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-LEI N2 628 , DE 01 DE I'WVEMBRO DE 1.974-
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-Dispõe sobre reajustamento das fU~
ções gratificadas.

DAVID ANGELO DELFIN09 Prefeito do Município de Icém,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe-sao conferidas por Lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Ficam. reajustadas, as funções gratificadas, abaí.xo es
pecificadas, na base mensal fixada :

1. Encarregado do Empenho da
Despesa. Cr$ 440,00 .-

20 Encarregado do INCRA. Cr$ 150,00 .-
"' Encarregado do NAOF. Cr$ 275,00.). .-
4. Encarregado da Expedi- deçao Carteiras Pro-

fissionai So Cr$ 100,00 .-
50 Encarregado do Serviço

Eleitoral. Cr$ 100,00 .-
6. Encarregado da Limpeza

dos pr6prios municipais. Cr$: 130,00 .--Artigo 22 - Fica criado a f'unçao gratificada de Encarregado do
Serviço Social, a ser ocupado por funcionário do quadro de Pesso-
al desta Prefeitura, mediante a remuneração de Cr$ 80,00 (Oitenta
cruaeiros), mensais~
§ único - para atender o pagamento desta despesa, fica o Executi-
vo autorizado a abrir um cr~di to especial no valor de Cr$ 160,00 (
(Cento e sessenta cruzeiros), cuja cobertura dar-se~á, com um dos
recursos de que trata o artigo 43 da Lei Federal n2 4.320 .-
Artigo 32 - Para atender os encargos decorrentes do artigo 12, fi
ca autorizado o Executivo a suplementar as verbas pr6prias do Or-
çamento, até o limite da cobertura das despesaso

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário.
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